
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
 
 
Ementa:
 
Sanção da Lei nº 10.357, do Autógrafo de Lei nº 12.095/2026, referente ao Projeto de Lei nº
325/2025, de autoria do Vereador Davi Esmael, à exceção dos Arts. 2°, 3°, 4°, aos incisos I,
II, IV, VI, VII e VIII, do Art. 5° e ainda, ao Art. 9° ., na forma do que dispõe o §2°, do Art. 83,
da Lei Orgânica do Município de Vitória.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

22051/2025 13087/2026 23/06/2026 18:33:35 23/06/2026 18:33:35

Tipo Número

SANÇÃO 54/2026

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3500320030003600340033003A004300, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




